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Consórcio Regional Intermunicipal de Saúde

RESOLUÇÕES

RESOLUÇÃO CRIS Nº.  18/2020, de 20 de julho
de 2.020.

“Dispõe sobre a adoção e regulamento de pregão na
forma eletrônica e dá outras providências”.

O Conselho Diretor do Consórcio Regional
Intermunicipal de Saúde – CRIS, no uso de suas
atribuições regimentais; e
CONSIDERANDO o princípio da eficiência;
CONSIDERANDO o princípio da transparência;
CONSIDERANDO o princípio da ampla disputa
licitatória;
RESOLVE:
Art. 1º - Fica adotado para fins de aquisição de
bens e a contratação de serviços comuns, incluídos
os serviços comuns de engenharia, na forma
eletrônica, a presente Resolução.
Parágrafo único. Compete à Secretaria Executiva a

adoção e contratação de plataforma de tecnologia
para fins de execução do disposto nesta Resolução.
Art. 2º - Como Regulamento para os fins de
promoção da licitação na forma eletrônica fica
adotado o Decreto Federal nº 10.024, de 20 de
setembro de 2.020.
§ 1º. O Regulamento que se refere o “caput” deste
artigo passa a ter a seguinte interpretação:
I – Autoridade competente para homologar:
Presidente do Conselho diretor;
§ 2º. A adoção do Regulamento a que se refere o
“caput” deste artigo fica excluída a dispensa
eletrônica.
Art. 3º - Para os fins de interpretação de omissões
serão utilizadas as leis:
I – Lei Federal nº 10.520, de 17 de julho de 2.002;
II – Lei Federal nº 8.666, de 21 de junho de 1.993.
Art. 4º - Esta Resolução entra em vigor na data de
sua publicação.
Tupã, 20 de julho de 2020.

Ana Maria Zoner Leal Serafim
Presidente do Conselho Diretor

Richardson Branco Nunes
Secretário do Conselho Diretor
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